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EMENTA:  PROCESSO  DE  CONTAS  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA. APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, POR UNANIMIDADE.
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Acordaram os Exmos. Srs. Conselheiros, por unanimidade, pela aprovação

das contas  do Sr.  Adolfo  Emanuel  Monteiro  de Menezes,  Presidente da

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia (ALBA), exercício de 2023, com

ressalvas  quanto  ao  “descumprimento  da  ordem  cronológica  de

pagamentos a credores” (item 5.3.1.2.2); “deficiências na comprovação de

diárias” (item 5.3.1.2.3 “a”); “descrição incompleta dos objetos descritos

nas  notas  fiscais,  bem como ausência  de documentação probatória  do

efetivo  exercício  da  atividade parlamentar,  impossibilitando avaliar  sua

legalidade” (item 5.3.1.2.4); “sonegação de dados/informações acerca dos

servidores com vínculos empregatícios sob o Regime Especial de Direito

Administrativo  (REDA)”  (itens  5.3.1.2.5  e  9);  e  “realização  do  Pregão

Eletrônico  nº  001/2023  sem  atendimento  à  recomendação  do  TCE/BA”

(item 5.4 “a”); nos termos do art. 24, inciso I, da Lei Complementar nº

005/1991,  combinado  com  os  arts.  122,  inciso  II,  e  123,  inciso  II,  do
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Regimento Interno deste TCE/BA, recomendando, por maioria de votos, à

atual  Administração  que  adote  as  providências  saneadoras  das

inconformidades  apontadas,  sobretudo  quanto  à  disponibilização  e

encaminhamento dos atos de admissão de pessoal contratado pelo REDA

para a devida análise por este Tribunal de Contas. Vencidos, em parte, o

Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Gildásio Penedo Filho, Revisor, que votou

também pela aplicação de multa sancionatória no valor de R$3.000,00 ao

Sr. Adolfo Emanuel Monteiro de Menezes, e no valor de R$2.000,00 ao Sr.

Francisco Carlos Oliveira Raposo, em relação  à limitação de escopo; e a

Exma.  Sra.  Conselheira  Carolina  Matos,  que  votou  também:  -  pela

aplicação de multa no valor de R$4.000,00 ao Sr. Adolfo Emanuel Monteiro

de  Menezes,  em  virtude  do  não  encaminhamento  dos  processos  de

admissão  de  pessoal  realizados  sob  o  Regime  Especial  de  Direito

Administrativo,  e  em  relação  ao  descumprimento  à  regra  geral  para

realização de concurso público na Administração Pública; - pela conversão

da  recomendação  proposta  em  determinação;  e  –  pela  expedição

determinação  ao  atual  presidente  da  Assembleia  Legislativa,  para  que

exija das empresas contratadas que as notas fiscais emitidas contenham

descrição detalhada dos serviços ou produtos adquiridos, e que somente

execute  despesas  após  a  comprovação  da  entrega  de  material  ou  da

prestação  efetiva  do  serviço,  garantindo-se  assim  que  os  pagamentos

sejam efetuados apenas quando devidamente aferido o cumprimento dos

serviços pactuados, após a verificação da documentação comprobatória

da sua escorreita execução, em observância ao que dispõe os artigos 62 e

63 da Lei n. 4.320/64. (ACÓRDÃO 075/2025 – Conferido).-

Sala das sessões, 17 de junho de 2025
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